
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

quinta-feira, 23 de janeiro de 2014 Ano IV - Edição nº 00275 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Boa Vista do Tupim

publica

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A2CBD9A8F21853A55CAD0733A7E9A94F



quinta-feira, 23 de janeiro de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00275 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

SUMÁRIO
• Portarias nº 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009 de 08 de janeiro de 2014

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A2CBD9A8F21853A55CAD0733A7E9A94F



quinta-feira, 23 de janeiro de 2014  |  Ano IV - Edição nº 00275 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                        
 
 

 
________________________________________________________________________________________________

Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2210 

PORTARIA Nº. 001 , DE  02 DE  JANEIRO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. EDINAILTON ARAÚJO DE SOUZA, para exercer o cargo em 

comissão de Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior 

deliberação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de janeiro  de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 002 , DE  02 DE JANEIRO DE 2014. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. JURANDIR DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de 

Secretário Adjunto, lotado na secretaria municipal de saúde, até ulterior deliberação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de janeiro de 2014. 

 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 003, DE  02 DE JANEIRO DE 2014.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:     

 

Art. 1º - Conceder, Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses, a 

Funcionária, Sra. SOLANGE DA SILVA, Professora Licenciada, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, retroativo a 11.12.2013 a 11.06.2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de janeiro de 2014. 

 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2014. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. CELMA SILVA DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão 

de Diretora de Unidade Básica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior 

deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02  janeiro  de 2014. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2014 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. JANIELLE COSTA DOS SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora de Unidade Básica, no Assentamento Beira Rio, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 janeiro  de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 006 , DE 02 DE  JANEIRO DE 2014.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Sra. ROSENILDA MOREIRA MENDES, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora de Programas de Apoio ao Adolescente, lotada na Secretaria 

Municipal de Ação Social e Promoção do Trabalho e da Cidadania, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de  Janeiro de 2014. 

 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração. 
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PORTARIA Nº. 007, DE 02 DE JANEIRO 2014. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. MARCONDES DE SOUZA PAIM, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Departamento, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  02 de janeiro de 2014. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 008, DE  02  DE JANEIRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. JUCIARA OLIVEIRA JERÔNIMO, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até ulterior 

deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 02 de janeiro  de 2014. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 009, DE  08 DE JANEIRO DE 2014.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de funcionário para suprir a carência; 

           
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar a Funcionário Efetiva, Srª. ROSÁLIA GOMES DE SOUSA SANTOS, 

Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer as suas funções de seu próprio cargo, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde, PSF I, no turno matutino e PSF II, no turno 

vespertino, com carga horária de 40 horas semanal, até ulterior deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 08 de  janeiro de 2014. 

 
 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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